
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito que seja restabelecido o serviço de
pronto  atendimento  no  Produtor  Rural,
incluindo a presença de médico e dentista,
garantindo  assim  a  devida  assistência  à
população do fundo rural.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja restabelecido o serviço de pronto atendimento no Produtor Rural, incluindo a
presença de médico e dentista, garantindo assim a devida assistência à população do fundo rural.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Nos termos regimentais vigentes, indico a Vossa Excelência, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,
que seja restabelecido o serviço de pronto atendimento no Produtor Rural, incluindo a presença de
médico e dentista, garantindo assim a devida assistência à população do fundo rural.
 
O espaço do Produtor Rural já cumpriu anteriormente esse papel, oferecendo atendimento de saúde
essencial,  aproximando  o  serviço  médico  e  odontológico  das  comunidades  rurais  e  reduzindo  as
dificuldades de deslocamento enfrentadas pelos moradores dessas localidades.
 
Atualmente, a ausência desse serviço tem gerado lacunas importantes no acesso à saúde, prejudicando
uma população que já convive com distâncias consideráveis e limitações de transporte. Retomar o pronto
atendimento nesse local é uma medida necessária para ampliar a cobertura de saúde, proporcionar mais
dignidade e melhorar a qualidade de vida dos moradores do fundo rural.
 
 

 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 2025. 

 
 

Eric da Silva Porto 
Eric Porto 
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